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RECONHECE O COBOGÓ COMO PATRIMÔNIO
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Fica reconhecido o Cobogó como Patrimônio Cultural do Estado do Ceará, em razão de sua
relevância histórica, cultural, arquitetônica e afetiva para o povo cearense.

Art. 2º O Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes, adotará as medidas necessárias para
promover a preservação, a valorização e a divulgação do Cobogó como expressão da identidade cultural
do Ceará.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, __ de __________ de 2025.

JÔ FARIAS

Deputada Estadual

 

JUSTIFICATIVA

O Cobogó, elemento arquitetônico criado em meados 1929 no Recife, Pernambuco, pelos engenheiros
Amadeu Oliveira Coimbra, Ernest August Boeckmann e Antônio de Góis, é uma das mais expressivas
contribuições da engenhosidade nordestina à arquitetura mundial. Apesar de sua origem pernambucana, o
Cobogó foi amplamente adotado no Ceará, tornando-se parte integrante da identidade cultural e
arquitetônica do estado. No Ceará, o Cobogó foi utilizado em diversas construções públicas e privadas,
adaptando-se perfeitamente ao clima quente e seco da região. Sua funcionalidade, aliada à estética
singular, permitiu a ventilação e a iluminação naturais em residências, edifícios comerciais e espaços
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públicos, contribuindo para o conforto térmico e a beleza das edificações. Exemplos emblemáticos de sua
utilização podem ser encontrados em Fortaleza e em outras cidades cearenses, onde o Cobogó se tornou
um símbolo da arquitetura moderna e regionalista. Reconhecer o Cobogó como Patrimônio Cultural
Imaterial do Estado do Ceará é uma forma de valorizar sua influência na cultura e na paisagem urbana do
estado, bem como de destacar a importância da arquitetura como expressão da identidade regional. Essa
medida está em consonância com o disposto no Artigo 216 da Constituição Federal, que define
patrimônio cultural como "bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da
sociedade brasileira". A Constituição do Estado do Ceará, embora não possua um artigo específico sobre
patrimônio cultural, segue os princípios da Constituição Federal e reconhece a importância da cultura e da
identidade regional como pilares do desenvolvimento social e econômico. Além disso, o Regimento
Interno da ALECE confere à Assembleia Legislativa a competência para legislar sobre temas de interesse
do estado, incluindo a proteção e valorização do patrimônio cultural. Portanto, considerando a relevância
histórica, cultural e arquitetônica do Cobogó para o Ceará, propomos seu reconhecimento como
Patrimônio Cultural Imaterial do Estado, visando à preservação de sua memória e à promoção de sua
importância para as gerações futuras.

DEPUTADA JÔ FARIAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  26/03/2025 10:23:41  Data da assinatura:  26/03/2025 12:31:38

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
26/03/2025

LIDO NA 19ª (DÉCIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 26 DE MARÇO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
04/04/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
04/04/2025

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSUTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
27/06/2025

PROJETO DE LEI Nº 0189/2025

AUTORIA: DEPUTADA JÔ FARIAS

MATÉRIA: RECONHECE O COBOGÓ COMO PATRIMÔNIO
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
artigo 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº 0189/2025

 que Deputada Jô Farias “RECONHECE O COBOGÓ COMO PATRIMÔNIO CULTURAL DO
ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica reconhecido o Cobogó como Patrimônio Cultural do Estado do Ceará, em razão de sua
relevância histórica, cultural, arquitetônica e afetiva para o povo cearense.

Art. 2º O Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes, adotará as medidas necessárias para
promover a preservação, a valorização e a divulgação do Cobogó como expressão da identidade
cultural do Ceará.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Preliminarmente, importa destacar, no que concerne à competência legislativa, que os Estados se
organizam e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º)[1].caput
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Antes de tudo, para tornar mais didático o enfrentamento da temática que compõe a presente proposição,
oportuno capitular o entendimento desta Procuradoria na análise do Parecer sobre a matéria:“reconhece o
Cobogó como patrimônio cultural do Estado do Ceará e dá outras providências”.

O presente projeto de lei versa sobre tema afeto ao patrimônio histórico e cultural, nos termos do art. 24,
inc. VII, in verbis:

Art.24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

(...)

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

A União, no exercício da competência legislativa concorrente e em conformidade com o § 3o do art. 215
da Constituição Federal[2], editou a , que Lei Federal n° 12.343/2010 Institui o Plano Nacional de
Cultura - PNC, cria o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC e dá outras
providências.

Com efeito, a competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados (CF/88, art. 24, § 2º)[3].

Em vista disso, encontra-se em vigência, no âmbito do Estado do Ceará, a , que Lei nº 13.078/2000
Dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do

, órgão colegiado, de assessoramento cultural, [4].Ceará vinculado à Secretaria da Cultura eDesporto

Posteriormente, o Estado do Ceará editou, ainda, a , que, por sua vez, Lei nº 18.232/2022 Institui o código
do patrimônio cultural do Estado do Ceará, e cria o Sistema Estadual do patrimônio cultural do Ceará,
prescrevendo que constituem patrimônio cultural estadual os bens de natureza material e imaterial,
tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória
dos diferentes grupos formadores da sociedade cearense e brasileira.[5]

Dentro da mesma lei, a Seção VII, inserida no Capítulo II – Das Formas de Reconhecimento e
Acautelamento, determina a forma de registro do patrimônio cultural, atribuindo competência para o
devido processo administrativo à Copam (Coordenadoria de Patrimônio Cultural e Memória), à Coepa
(Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural) e à Secult (Secretaria da Cultura do Estado),
cada órgão com seu conjunto de incumbências, conforme se extrai dos artigos aqui colacionados:

Art. 59. O Registro constitui instrumento acautelatório que objetiva a proteção do patrimônio
cultural percebido, principalmente, na dimensão imaterial cuja preservação seja de interesse público
por meio da  implementação  de ações de reconhecimento, salvaguarda, valorização e aplicação de
limitações administrativas na forma estabelecida nesta Lei.

§ 1.º Considera-se dimensão imaterial, para os fins desta Seção, os saberes, as celebrações, os lugares,
as formas de expressão e as outras práticas dos grupos, das coletividades e comunidades, integrantes dos
modos de viver, manifestos nas culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e de outros grupos
participantes da sociedade, como parte do seu repertório de referências culturais transmitido de geração a
geração, contribuindo com a promoção ao respeito à diversidade cultural e à criatividade humana.

(...)

Art. 60. A solicitação de inscrição nos Livros de Registro poderá ser realizada por qualquer pessoa ou
entidade, por meio de processo administrativo, devendo conter os seguintes dados e documentos:

(...)
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Art. 61. Recebida a solicitação, a Secult, por meio da Copam, analisará a conveniência e a oportunidade
quanto ao Registro.

(...)

Art. 62. Instaurado o processo administrativo para Registro, com parecer favorável da Copam, serão
realizados estudos complementares, visitas técnicas, reuniões com os grupos e coletivos, a fim de
produzir avaliação inicial de mérito para fins do Registro do patrimônio imaterial, com a emissão, ao
final, de parecer técnico conclusivo.

(...)

Art. 63. Os critérios de avaliação para o reconhecimento do mérito do bem cultural para fins de Registro
serão definidos pelo Coepa e publicados em portaria do dirigente máximo da Secretaria da Cultura.

Parágrafo único.  A Copam, ouvido o Coepa, poderá estabelecer outros critérios que considere
relevantes para fins de instauração do processo de Registro.

(...)

Art. 66. Concluídos os estudos para Registro, o processo administrativo será enviado ao Coepa para
deliberação.

§ 1.º Aprovado o processo de Registro, a Secult publicará na imprensa oficial e divulgará em seu
sítio eletrônico o aviso da decisão de Registro.

§ 2.º Se a decisão for desfavorável ao Registro, o processo será arquivado.

§ 3.º Os interessados poderão apresentar impugnação à decisão em até 30 (trinta) dias após a publicação
do aviso da decisão.

§ 4.º Sendo a decisão favorável ao Registro, o processo será enviado para homologação por decreto do
Poder Executivo.

§ 5.º Após publicação do decreto, o bem será inscrito no Livro correspondente e receberá o título de
Patrimônio Cultural Imaterial do Ceará.

DA EMENDA MODIFICATIVA: art. 222, parágrafo 3º do Regimento Interno.

Dessa forma, diante desse contexto, esta Procuradoria vinha emitindo parecer em sentido contrário, haja
vista que no âmbito do Estado do Ceará, o patrimônio cultural imaterial tem seu processo de registro
efetuado pelos órgãos acima citados, com deliberação final realizada pela Coepa e publicação do

; o que ensejaria em uma inconstitucionalidade dedevido registro por meio da Secult (art. 66, 1º)
natureza formal.

Contudo, nesses casos, a Comissão de Constituição e Justiça desta Casa Legislativa vem indicando a
inserção de uma emenda modificativa a tais proposições, a exemplo do que ocorreu nos PLs 1078/2023 e
622/2024, alterando as disposições propostas para que o bem a que se busca reconhecer como
“patrimônio histórico imaterial” seja considerado “como destacada relevância histórica e cultural”.

Assim, visando unificar o posicionamento desta Procuradoria Geral com a Comissão de
Constituição e Justiça, propõe-se uma Emenda Modificativa à Ementa, assim como ao artigo 1º do
Projeto em apreço, na forma do artigo 222, parágrafo 3º do Regimento Interno desta Casa de Leis,
para que fique com a seguinte redação,
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Art. 1º Fica  o Cobogó como declarado bem de destacada relevância histórico e
 em razão de sua cultural do Estado do Ceará, relevância histórica, cultural,

 para o povo cearense.arquitetônica e afetiva

DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a que se refere a
Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, :ipsis litteris

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Vale ressaltar que a competência acima citada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do

[6].mencionado artigo

DO PROJETO DE LEI

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

 III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O. 22.12.22),
respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;  

CONCLUSÃO

Diante do exposto, uma vez observadas as considerações acima elaboradas, sobretudo no que tange às
emendas modificativas (para a ementa e art. 1° do projeto) opinamos, via PARECER FAVORÁVEL,
pelo regular trâmite da presente proposição.
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É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ,

 

 

 

 

 

[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

[2] Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento
cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à:          

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;          

II produção, promoção e difusão de bens culturais; 

[3] Art. 24. (...)

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos
Estados.

[4] Art. 1º Fica instituído o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do
Ceará, órgão colegiado, de assessoramento cultural, vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto.

Art. 3º São atribuições do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará
as que se seguem:

III  - cooperar na defesa e conservação do patrimônio histórico, arqueológico, artístico, bibliográfico e
paisagístico do Estado, na conformidade da Legislação Federal e da Estadual referente ao assunto;

[5] Constituem patrimônio cultural estadual os bens de natureza material e imaterial, tomadosArt. 3.º 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes
grupos formadores da sociedade cearense e brasileira.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, o patrimônio cultural deverá ser compreendido de forma
integral, englobando simultaneamente dimensões materiais e imateriais, sendo tais dimensões tratadas
separadamente somente para fins de operacionalização das ações e das políticas públicas que compõem
o Siepac.
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[6] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
27/06/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
30/06/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça .

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/07/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
29/09/2025

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 189/2025

(Autoria da Deputada Jô Farias)

 

RECONHECE O COBOGÓ COMO PATRIMÔNIO
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se do  de autoria da Deputada Jô Farias, o qual propõePROJETO DE LEI Nº 189/2025,
reconhecer o Cobogó como patrimônio cultural do Estado do Ceará e dá outras providências.

Na justificativa da proposição o autor destaca que “O Cobogó, elemento arquitetônico criado em
meados 1929 no Recife, Pernambuco, pelos engenheiros Amadeu Oliveira Coimbra, Ernest August

 e Antônio de Góis, é uma das mais expressivas contribuições da engenhosidadeBoeckmann
nordestina à arquitetura mundial. Apesar de sua origem pernambucana, o Cobogó foi amplamente
adotado no Ceará, tornando-se parte integrante da identidade cultural e arquitetônica do estado.
No Ceará, o Cobogó foi utilizado em diversas construções públicas e privadas, adaptando-se
perfeitamente ao clima quente e seco da região. Sua funcionalidade, aliada à estética singular,
permitiu a ventilação e a iluminação naturais em residências, edifícios comerciais e espaços
públicos, contribuindo para o conforto térmico e a beleza das edificações. Exemplos emblemáticos
de sua utilização podem ser encontrados em Fortaleza e em outras cidades cearenses, onde o
Cobogó se tornou um símbolo da arquitetura moderna e regionalista. Reconhecer o Cobogó como
Patrimônio Cultural Imaterial do Estado do Ceará é uma forma de valorizar sua influência na
cultura e na paisagem urbana do estado, bem como de destacar a importância da arquitetura como
expressão da identidade regional. Essa medida está em consonância com o disposto no Artigo 216
da Constituição Federal, que define patrimônio cultural como "bens de natureza material e
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação,
à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira". A Constituição do Estado do
Ceará, embora não possua um artigo específico sobre patrimônio cultural, segue os princípios da
Constituição Federal e reconhece a importância da cultura e da identidade regional como pilares
do desenvolvimento social e econômico.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/11, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa reconhecer o Cobogó como patrimônio cultural do Estado do Ceará e dá outras
providências.

17 de 38



Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, tendo em vista que a declaração de patrimônio cultural e imaterial
é de competência do Poder Executivo, por meio da Secretaria de Cultural, após ouvido o Conselho
Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural – COEPA, e ainda supervisionada pelo IPHAN,
entendemos que não cabe a apresentação da proposta dessa forma, tendo em vista, atentar contra o
princípio da Separação dos Poderes, como rege o artigo 2º, da Constituição Federal de 1988 e da invasão
de competência reservada ao Poder Executivo. Portanto, para que a ideia do nobre parlamentar seja
aproveitada, estamos propondo algumas alterações no presente projeto, para que o mesmo se amolde à
nossa Constituição e para que seja aprovada a propositura do parlamentar, autor. Para tanto sugerimos a 

, bem como a , ficando com a seguintemodificação na ementa e no artigo 1º supressão do artigo 2º
redação:

RECONHECE O COBOGÓ COMO BEM DE
 CULTURAL DODESTACADA RELEVÂNCIA

ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

Art. 1º Fica reconhecido o Cobogó como  Cultural do Estadobem de destacada relevância
do Ceará, em razão de sua relevância histórica, cultural, arquitetônica e afetiva para o povo
cearense.

Art. 2º ( )Suprimido

 

Diante do exposto, Sanado qualquer vício de iniciativa e não havendo nenhum óbice em relação a técnica
legislativa, estamos convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 189/2025
de autoria da Deputada Jô Farias e apresentamos o PARECER FAVORÁVEL COM

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevânciaMODIFICAÇÃO,
para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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21ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 30/09/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00211/2025
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Motivo: RETIRAR

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - CCE

  Autor:  99428 - COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

  Usuário assinador:  100080 - DEPUTADA EMILIA PESSOA

  Data da criação:  20/10/2025 11:58:03  Data da assinatura:  20/10/2025 12:08:04

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

MEMORANDO
20/10/2025
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
01/03/2023

 

 

COMISSÃO DE  CULTURA E ESPORTES.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (Parecer Favorável com Modificação).                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADA EMILIA PESSOA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

  Autor:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Data da criação:  20/10/2025 12:15:57  Data da assinatura:  20/10/2025 12:17:50

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
20/10/2025

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 189/2025

(Autoria da Deputada Jô Farias)

 

 

RECONHECE O COBOGÓ COMO
PATRIMÔNIO CULTURAL DO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se do  de autoria da Deputada Jô Farias, o qual propõePROJETO DE LEI Nº 189/2025,
reconhecer o Cobogó como patrimônio cultural do Estado do Ceará e dá outras providências.

Na justificativa da proposição o autor destaca que “O Cobogó, elemento arquitetônico criado em meados
1929 no Recife, Pernambuco, pelos engenheiros Amadeu Oliveira Coimbra, Ernest August
Boeckmann e Antônio de Góis, é uma das mais expressivas contribuições da engenhosidade nordestina
à arquitetura mundial. Apesar de sua origem pernambucana, o Cobogó foi amplamente adotado no
Ceará, tornando-se parte integrante da identidade cultural e arquitetônica do estado. No Ceará, o
Cobogó foi utilizado em diversas construções públicas e privadas, adaptando-se perfeitamente ao clima
quente e seco da região. Sua funcionalidade, aliada à estética singular, permitiu a ventilação e a
iluminação naturais em residências, edifícios comerciais e espaços públicos, contribuindo para o
conforto térmico e a beleza das edificações. Exemplos emblemáticos de sua utilização podem ser
encontrados em Fortaleza e em outras cidades cearenses, onde o Cobogó se tornou um símbolo da
arquitetura moderna e regionalista. Reconhecer o Cobogó como Patrimônio Cultural Imaterial do
Estado do Ceará é uma forma de valorizar sua influência na cultura e na paisagem urbana do estado,
bem como de destacar a importância da arquitetura como expressão da identidade regional. Essa
medida está em consonância com o disposto no Artigo 216 da Constituição Federal, que define
patrimônio cultural como "bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores
da sociedade brasileira". A Constituição do Estado do Ceará, embora não possua um artigo específico
sobre patrimônio cultural, segue os princípios da Constituição Federal e reconhece a importância da
cultura e da identidade regional como pilares do desenvolvimento social e econômico.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/11, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 30 de setembro
de 2025, aprovou a Proposição em comento, com modificação na sua forma original, seguindo o voto
deste parlamentar (relator designado pela CCJR), que, com as devidas alterações e supressão, não
vislumbrou óbices legais à mesma (fls. 17/19).

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno
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Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Cultura e Esportes da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca do mérito da
Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa reconhecer o Cobogó como patrimônio cultural do Estado do Ceará e dá outras
providências.

Conforme restou fartamente esclarecido no conteúdo da matéria e com as devidas alterações já feitas na
Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, para que o
mesmo se amolde à nossa Constituição e para que seja aprovada a propositura da parlamentar, autora.
Tendo em vista que o cobogó foi amplamente adotado no Ceará, tornando-se parte integrante da
identidade cultural e arquitetônica do estado, já sendo utilizado em diversas construções públicas e
privadas. Entendemos a sua importância para a construção civil e para a arquitetura cearense.

Portanto, não se vê quaisquer óbices administrativos para a aprovação da referida Proposição. Vale ainda
ressaltar que esta matéria está em acordo com as diretrizes orçamentárias do Estado do Ceará, portanto, se
encontra em consonância financeira, visto que não há impacto financeiro.

 

Diante do exposto, sanado qualquer vício no parecer do relator, na Comissão de Constituição, Justiça e
Redação desta Casa, convencido da importância e do mérito do , dePROJETO DE LEI Nº 189/2025
autoria da Deputada Jô Farias e apresentamos o  à regular tramitação daPARECER FAVORÁVEL,
presente Proposição, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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DEPUTADA EMILIA PESSOA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: Sim,  PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 189/2025

(Autoria da Deputada Jô Farias)

 

 

RECONHECE O COBOGÓ COMO
PATRIMÔNIO CULTURAL DO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se do  de autoria da Deputada Jô Farias, o qual propõePROJETO DE LEI Nº 189/2025,
reconhecer o Cobogó como patrimônio cultural do Estado do Ceará e dá outras providências.

Na justificativa da proposição o autor destaca que “O Cobogó, elemento arquitetônico criado em meados
1929 no Recife, Pernambuco, pelos engenheiros Amadeu Oliveira Coimbra, Ernest August
Boeckmann e Antônio de Góis, é uma das mais expressivas contribuições da engenhosidade nordestina
à arquitetura mundial. Apesar de sua origem pernambucana, o Cobogó foi amplamente adotado no
Ceará, tornando-se parte integrante da identidade cultural e arquitetônica do estado. No Ceará, o
Cobogó foi utilizado em diversas construções públicas e privadas, adaptando-se perfeitamente ao clima
quente e seco da região. Sua funcionalidade, aliada à estética singular, permitiu a ventilação e a
iluminação naturais em residências, edifícios comerciais e espaços públicos, contribuindo para o
conforto térmico e a beleza das edificações. Exemplos emblemáticos de sua utilização podem ser
encontrados em Fortaleza e em outras cidades cearenses, onde o Cobogó se tornou um símbolo da
arquitetura moderna e regionalista. Reconhecer o Cobogó como Patrimônio Cultural Imaterial do
Estado do Ceará é uma forma de valorizar sua influência na cultura e na paisagem urbana do estado,
bem como de destacar a importância da arquitetura como expressão da identidade regional. Essa
medida está em consonância com o disposto no Artigo 216 da Constituição Federal, que define
patrimônio cultural como "bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores
da sociedade brasileira". A Constituição do Estado do Ceará, embora não possua um artigo específico
sobre patrimônio cultural, segue os princípios da Constituição Federal e reconhece a importância da
cultura e da identidade regional como pilares do desenvolvimento social e econômico.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/11, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 30 de setembro
de 2025, aprovou a Proposição em comento, com modificação na sua forma original, seguindo o voto
deste parlamentar (relator designado pela CCJR), que, com as devidas alterações e supressão, não
vislumbrou óbices legais à mesma (fls. 17/19).

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno
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Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de  Trabalho, Administração e
Serviço Público da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer
acerca do mérito da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa reconhecer o Cobogó como patrimônio cultural do Estado do Ceará e dá outras
providências.

Conforme restou fartamente esclarecido no conteúdo da matéria e com as devidas alterações já feitas na
Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, para que o
mesmo se amolde à nossa Constituição e para que seja aprovada a propositura da parlamentar, autora.
Tendo em vista que o cobogó foi amplamente adotado no Ceará, tornando-se parte integrante da
identidade cultural e arquitetônica do estado, já sendo utilizado em diversas construções públicas e
privadas. Entendemos a sua importância para a construção civil e para a arquitetura cearense.

Portanto, não se vê quaisquer óbices administrativos para a aprovação da referida Proposição. Vale ainda
ressaltar que esta matéria está em acordo com as diretrizes orçamentárias do Estado do Ceará, portanto, se
encontra em consonância financeira, visto que não há impacto financeiro.

 

Diante do exposto, sanado qualquer vício no parecer do relator, na Comissão de Constituição, Justiça e
Redação desta Casa, convencido da importância e do mérito do , dePROJETO DE LEI Nº 189/2025
autoria da Deputada Jô Farias e apresentamos o  à regular tramitação daPARECER FAVORÁVEL,
presente Proposição, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)

33 de 38



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  28/10/2025 15:24:38  Data da assinatura:  28/10/2025 15:24:42

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/10/2025

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

23ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 28/10/2025

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR

 
 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

34 de 38



35 de 38



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  30/10/2025 08:33:27  Data da assinatura:  30/10/2025 13:47:26

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
30/10/2025
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DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
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TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
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APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 124ª (CENTESIMA VIGÉSIMA QUARTA)
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DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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LEI Nº19.519, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Jô Farias)

RECONHECE O COBOGÓ COMO BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido o Cobogó como Bem de Destacada Relevância Cultural do Estado do Ceará em razão de sua importância histórica, cultural,

arquitetônica e afetiva para o povo cearense.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.520, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Simão Pedro)

INSTITUI O DIA DO ADVOGADO CRIMINALISTA NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia do Advogado Criminalista, a ser comemorado, anualmente, em 2 de dezembro.
Parágrafo único. A Data instituída no caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.521, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE LAGOA DAS CARNAÚBAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação dos Moradores de Lagoa das Carnaúbas, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º

00.972.669/0001-45, com sede no Distrito de Juazeiro de Baixo, no Município de Morada Nova.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.522, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Júlio César Filho)

DENOMINA ANTÔNIO ADEMAR CIDADE A CE-588 (ESTRADA DO PONTAL) CONSTRUÍDA PELO GOVERNO
DO ESTADO DO CEARÁ NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Antônio Ademar Cidade a CE-588 (Estrada do Pontal) construída pelo Governo do Estado do Ceará no Município de

Santana do Cariri.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.523, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Almir Bié)

DENOMINA PADRE FRANCISCO DE ASSIS PITOMBEIRA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO
INTEGRAL LOCALIZADA NA CIDADE ALTA, NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Padre Francisco de Assis Pitombeira a Escola de Ensino Médio em Tempo Integral localizada na Cidade Alta, no município

de Limoeiro do Norte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.524, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Tin Gomes)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO INSTITUTO POVOS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Instituto Povos, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico,

inscrita sob o número de CNPJ n.º 10.469.645/0001-21, com sede e foro no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº36.924, de 05 de novembro de 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, A ÁREA E IMÓVEIS QUE INDICA,
COM SUAS BENFEITORIAS E ACESSÕES, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE BARBALHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV, da Constituição Estadual e com
fundamento no art. 5.º, alínea h e i, do Decreto-Lei Federal n.º 3.365, de 21 de junho de 1941. CONSIDERANDO que o melhoramento do sistema rodoviário
estadual impacta positivamente nas atividades econômicas desenvolvidas no Estado do Ceará, sendo disponibilizada uma malha viária segura e facilitadora do
progresso de integração dos territórios cearenses; CONSIDERANDO que, para execução do Programa Rodoviário do Estado do Ceará, faz-se indispensável
a execução de obras em rodovias estaduais; CONSIDERANDO que a CE-493, no Trecho Barro Branco – Sítio Santana, no Município de Barbalha, é parte
integrante do Programa Rodoviário do Estado do Ceará, DECRETA:

Art.1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área e os imóveis com suas benfeitorias, acessões e outros acessórios,
cuja área total é de 1.568,65 m², situados no Município de Barbalha, conforme previsto nos Anexos I e II deste Decreto.

Parágrafo único. A desapropriação referida no caput deste artigo destinar-se-á à implantação da faixa de domínio da Rodovia CE-493, no Trecho
Barro Branco – Sítio Santana, no Município de Barbalha.

Art.2º Caberá à Procuradoria-Geral do Estado, por meio da Comissão Central de Desapropriações e Perícias da Procuradoria do Patrimônio e do
Meio Ambiente, proceder, por via administrativa ou judicial, à desapropriação prevista neste Decreto, nos termos da Lei Complementar n.º 58, de 31 de
março de 2006.
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